
 Decisão  
Juízo de Direito da Segunda Vara de Registros Público s 
Processo 583.00.2006.236899-5  

Vistos. 

Cuida-se de expediente suscitado pelo Tabelião do * Tabelionato de Notas da Capital, de interesse do 
Ministério Público Federal, que busca esclarecimentos a respeito das razões da recusa oferecida pelo 
Tabelião na realização de escrituras de união civil de pessoas do mesmo sexo. 

A inicial veio instruída com os documentos de fls.04/08. 

Após o pronunciamento do Colégio Notarial/SP (fls. 10/11), a representante do Ministério Público ofereceu 
manifestação (fls.13/15). 

É o breve relatório.  
Decido . 

Trata-se de procedimento instaurado pelo Tabelião do * Tabelionato de Notas da Capital, que diz respeito 
à dúvida em se lavrar escrituras públicas, relacionadas com a união civil de pessoas do mesmo sexo. 

Aludindo a expediente recebido do Ministério Público Federal, busca o Tabelião orientação a respeito do 
acerto ou não da recusa apresentada na realização da escritura. 

Afasto o óbice suscitado pelo Tabelião, que se recusara a lavrar escritura pública de união civil de 
pessoas do mesmo sexo. 

A versão segundo a qual não há previsão expressa em lei não induz à conseqüência jurídica entrevista 
pelo Tabelião do * Tabelionato de Notas da Capital. 

Ao revés, o ato notarial constitui opção apta a criar, constituir, definir e disciplinar obrigações pessoais e 
patrimoniais dos interessados. 

Bem por isso, forçoso é convir que não há impedimento para a escrituração do ato notarial questionado, 
consubstanciado na declaração de união estável, envolvendo relação entre homossexuais. 

Nesse sentido, a questão conta com precedentes jurisprudenciais, admitindo que os parceiros 
mutuamente se obriguem a combinar seus esforços para alcançar fins comuns, nos termos do artigo 98, 
do Código Civil (Apelação Cível n° 142.057-4/0 – Pra ia Grande – 6ª Câmara de Direito Privado – Relator: 
Percival Nogueira – 11.12.03), destacando, ainda, os julgados insertos na RT 773/389 e JTJ 279/310. 

Em suma, não se justifica a resistência oposta em relação à lavratura do ato notarial, acolhida às 
ponderações do Colégio Notarial do Brasil/SP e a judiciosa manifestação da representante do Ministério 
Público (fls.10/11 e 13/15). 

Por conseguinte, viável a lavratura da escritura pública, dotada de caráter declaratório entre os 
conviventes do mesmo sexo, para fins patrimoniais e para constituir prova destinada a caracterizar 
sociedade de fato. 

Ciência ao Tabelião, que deverá observar a diretriz ora traçada, sob pena de violar, doravante, o disposto 
no artigo 30, XIV da Lei Federal 8.935/94. 

Comunique-se a decisão a Egrégia Corregedoria Geral da Justiça. 

P.R.I.C. 

São Paulo, 20 de março de 2007. 

Márcio Martins Bonilha Filho  
Juiz de Direito  


